
 
 

 

 
 

 

PROCESSO Nº 2025-F875W 

 

1. Tratam-se os autos de processo para aquisição de Aquisição de Café em Grãos 100% Arábica, 

com objetivo de atender às necessidades do Departamento de Trânsito do Espírito Santo – 

DETRAN-ES, por meio de uma ata de registro de preços. 

 

Cabe esclarecer aos licitantes que, no Sistema SIADES, não foi possível localizar a descrição 

exata do item. Diante disso, utilizou-se a descrição mais aproximada disponível. Assim, para 

fins de formulação dos lances, deverá prevalecer a descrição constante no Termo de 

Referência, considerando-se a especificação “café superior” como referência oficial. 

Quanto aos requisitos de classificação do café, informamos que a metodologia a ser adotada 

para aferição dos requisitos técnicos considerará a certificação da ABIC – categoria 

Superior, acompanhada do Selo de Pureza e Qualidade, como comprovação suficiente do 

atendimento aos padrões de qualidade estabelecidos no Decreto nº 1.674-R/2006. 

Dessa forma, a Administração entende que os requisitos técnicos a serem avaliados 

correspondem àqueles já verificados no processo de certificação da ABIC, que apresenta 

equivalência técnica aos atributos previstos no referido Decreto. 

Ressalta-se, ainda, que a certificação da ABIC contempla a verificação de aspectos relevantes, 

tais como: conformidade sanitária, rotulagem adequada e consistência entre o lote analisado e 

o produto efetivamente comercializado. Tais elementos asseguram a qualidade do produto, a 

segurança alimentar e a conformidade regulatória, em alinhamento com os objetivos definidos 

no Decreto mencionado. 

. 

 

Vitória/ES, 04 de Março de 2026. 

 

 

ROGÉRIA DA SILVA AMARAL HENRIQUES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO (COMISSÃO DE ATIVIDADES DE LICITAÇÃO II) 

DETRAN/ES 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P Nº 303, DE 28/05/2024 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ROGÉRIA DA SILVA AMARAL HENRIQUES
AGENTE DE CONTRATACAO

GEAF - DETRAN - GOVES
assinado em 04/03/2026 16:08:14 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 04/03/2026 16:08:14 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ROGÉRIA DA SILVA AMARAL HENRIQUES (AGENTE DE CONTRATACAO - GEAF - DETRAN - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-3GFHJ8
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